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Comissào de Licilaçào

EDITAL DO PREGÃO ELETRÓNICO N° 07.001/2019 - PERP - SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA.

Regido pela Lei nO 10.520, de 17 dejulho de 2002, subsidiariamente pela Lei nO 8.666 de 21/06/93

(atualizada), Decreto nO 5-450 de 31 de maio de 2005, Decreto nO 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e

Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do Pregoeiro MAX RONNY PINHEIRO,

nomeado pela Portaria nO 0703/002/2018 de 07 de março de 2018, torna público que realizará licitação na

modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo menor preço por LOTE, através

do site: ,,�,w.bll.compras.org.br, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICO E ELÉTRICO PARA

"" ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM/CE, de acordo com as especificaçães e

quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao

Portal de Licitaçães do Tribunal de Contas do Estado TCE, no endereço eletrãnico:

http://municipios.tce.ce.gov.brllicitacoesl

PREÃMBULO

Início do recebimento das propostas: 06/02/2019,ás 18h

Fim do recebímento das propostas: 20/02/2019,ás 07h

Abertura das propostas: 08h do dia 20/02/2019
r

y

\Início da sessão de disputa de preços: 09h do dia 20/02/2019

Órgão Gerencíador: Secretaria de DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA

Validade da Ata: 12 (doze) meses

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF.

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

ANEXO 02 - MINUTA DA PROPOSTA

ANEXO o'l - MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔES DA BLL

ANEXO 04 - MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - BLL
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ANEXO 05 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO 07 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO 08 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO 09 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 10 - MINUTA DO CONTRATO

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condiçães

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma

Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitacões e Leilões.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM,

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitaçães" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitacões e Leilões ("",w.bllcompras.org.br).

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando

também para a data e horário para inicio da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no

País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta lícítação e que satisfaçam todas as exigéncias,

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para

respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitacões e Leilões;

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

4-4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores,

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta

ou índireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo periodo de suspensão no

àmbito da administração municipal;

4.5. Não poderão participar da licitação a empresa que possua restriçães quanto à capacidade técnica ou operativa,

personalidade e capacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;
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4.6. Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, SOCIOS ou

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública

Municipal Direta ou Indireta;

4.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitacões e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fIxado no editaI para o recebimento das

propostas.

4.8. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específIcos de sua representação no pregão, conforme modelo

fornecido pela Bolsa de Licitacões e Leilões (ANEXO 03);

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às eXlgencias de habilitação

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitacões e Leilões (ANEXO 03);

c) Ficha técnica descritiva, (ANEXO 04), com todas as especificações do produto objeto da licitação em

conformidade com os ANEXOS 01 e 02. Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da ficha

técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de lances. "A empresa participante do

certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°;

4.8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a

Bolsa de Licitacões e Leilões, provedora do sistema eletrõnico. o equivalente ao percentual estabelecído pela

mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação,

em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, anexo 04;

4.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 04

para fIns de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,

informar no campo próprio da fIcha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o

direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e suas posteriores alterações;

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes

atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

e) desclassifIcar propostas indicando os motivos;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

o conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verifIcar a habilitação do proponente classifIcado em primeiro lugar;
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h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades pre,istas na

legislação.

6, CREDENClAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

6.1. As pessoas juridicas ou firmas indi,iduais interessadas deverão nomear atravês do instrumento de mandato

pre"isto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa

associada à Bolsa de Licitacões e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos

os demais atas e operações no site: 'w\V\v.bllcompras.org.br.

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas

associadas à BLL - Bolsa de Licitaçôes e Leilôes, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado,

em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas

no Edital.

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante pré,ia definição de senha privativa.

6-4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

� 6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atas praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao pregão eletrônico.

7.PAURTICIPAÇÃO

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel

do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente encaminhamento da proposta

de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservància de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

7.3. Qualquer dú,ida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: Curitiba

PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail

contato@blI.org.br.
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8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, na forma eletrónica,

com a di,ulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu

recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado

no sistema.

8-4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

8.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO VALOR

UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.

8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação

semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 5.450/05

art. 24 parágrafo 5°.

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrónica, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro,

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes,

através de mensagem eletrónica (e-mail) di'�llgando data e hora da reabertura da sessão.

� 8.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido
pelo sistema eletrónico, após o que transcorrerá periodo de tempo extra. O periodo de tempo extra ocorrerá em um

intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema

eletrónico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma,

as empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO RANDÓMICO).

8.9.1. Face à impre,;são do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a

ser ofertado, e,;tando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de

tempo hábil.

8.10. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de a�so de

fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada

a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor. o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema

eletrónico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que

seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

8.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou,

quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
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8.12. É vedada a desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente às sanções pre,istas nas leis
pertinentes.

8.13. OS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR, SOLICITADOS
NO ITEM 11 DESTE EDITAL, (E QUANDO A EMPRESA SE ENQUADRAR NO REGIME ME/EPP),

DEVERÃO SER ENVIADOS VIA E-MAIL PARA O PREGOEIRO ATÉ ol(UMA) HORA, APÓS O

TÉRMINO DO CERTAME E QUANDO SOLICITADO PELO MESMO.

8.14. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou

cópias AUTENTICADAS, no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, contados da data da convocação feita

pelo Pregoeiro ao final da sessão "rtual, juntamente com a proposta de preços readequada. para a

Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM:

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - PREGÃO ELETRÓNICO DE N° 07.001/2019
PERP

ENDEREÇO:

RUA: MONSENHOR SALVIANO PINTO, N° 707 - CENTRO - CEP 63.800-000 - QUIXERAMOBIM - CE.

PREGOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO

8.15. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da

documentação original dentro das condições dispostas no item 8.14.

8.16. O não cumprimento do emio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará

nas sanções pre\-istas no item 15, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta

ou o lance subseqüente.

8.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou

lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja

obtido preço melhor.

8.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor

estimado para a contratação.

8.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

8.20. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e suas posteriores

alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.

8.20.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em que

as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;

8.20.2. Na ocorrência de empate. proceder-se-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos deste

subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrõnico para, desejando, apresentar nova proposta de
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preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema
eletrônico durante o prazo acima referido para o exercicio do direito sob comento. Apresentada a proposta nas

condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente

pelo sistema eletrõnico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.20.1, na ordem

classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no

subitem 8.20.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando

automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

8.2L Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de

referência definido pela administração pública.

8.22. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto lícitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado para

que seja obtido preço melhor.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÓNICO

9.L O encaminhamento de proposta para o sistema eletrõnico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.2. No preenchimento da proposta eletrõnica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as

ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário o

Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens especificos marcando a opção ARQ ou INFO no sistema, o licitante

deverá então se tiver marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opção INFO

deverá no ícone azul digitar mais ínformações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informações

detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para

classificação da proposta.

-. 9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 02.

9-4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão públíca do Pregão, (no

caso de licitação para aquisição, o lícitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da

ficha técnica (anexo 04) sob pena do lícitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de

preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações.

9.6. É vedada a identificação dos proponentes lícitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos, em
qualquer hipótese, antes do término da fase competitíva do pregão. Decreto 5-450/05 art. 24 parágrafo 5°.

9.7. A Empresa vencedora, deverá emiar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s)

após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal

da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo,

número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 8.14, deste Edital.
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Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas

virtuais;

c) Especificação completa do se"iço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua

completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e;

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.8. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado

pela Secretaria contratante.

9.9. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor preço por lote.

9.10. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto

até sua entrega no local fixado por este Edital.

9.11. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em ;igor.

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço - POR LOTE, obse,,'ado o prazo para inicio do

serviço, as especificações técnicas, parãmetros mínímos de desempenho e de qualidade e demais condições

definidas neste Edítal.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPíTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006,

SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou

empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno porte igual ou até s%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o

seguinte:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, ;ia

"chatO de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de s(cinco) minutos apôs a convocação, apresentar

nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências

habilitatôrias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se

enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrânico entre elas para que

se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea

"a".

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea "a'"

anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito.
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10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto licitado será adjudicado

em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro

acerca da aceitação do lance de menor valor.

10-4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao

Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.21 e 8.22 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a

licitante para que seja obtido melhor preço.

-. 10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e
as ocorrências relevantes.

11. HABILITAÇÃO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

11.1.1 A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, após o encerramento da disputa no prazo máximo de

O1(uma) hora, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser

encaminhados em formato digital através do email pregaoeletronicoqxb@gmail.com. com posterior

encaminhamento do original ou cópia autenticada por cartório competente para a Central de Licitações, na Rua:

Monsenhor Salviano Pinto, nO 707, Centro, Quixeramobim - Ce, CEP: 63.800-000, aos cuidados da Comissão de

licitação, observando o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão.

11.2. HABILITAÇÃO JURíDICA

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem

atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via.

11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação,

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada,

sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

11.2-4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, referindo-se

ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e

outros à filial.

11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de

validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para

o recebimento das propostas.

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURíDICA:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168-4 - FONElFAX (OXX88) 3441.1326



GO'I(J/'IOMUNICI'1d.

QUIXlHAMOBIM
C.m,,*,bm'lriGC�"oCo<ra

Comissào �e licitação

11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - no Cartório de

Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde

opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

11.3-4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AlITORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,

quando a athidade assim o exigir.

11.3.5. Alvará de funcionamento, dentro do prazo de validade.

11.3.6. Cédula de identidade autenticada do representante legal da empresa ou cópia autenticada de outro

documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei;

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11-4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicilio ou sede do licitante;

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a

Dhida Ativa da União (PGFN));

-. b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante);

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Sel'\iço - FGTS.

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

11.4-4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e na CNDT, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
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11,4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei na 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item,

conforme o caso.

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURíDICA:

11.5.1, Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor

judicial da sede da pessoa juridica.

11.5.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na

forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro,isórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, de,idamente assinados

por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado do Termo de Registro

de Abertura e Encerramento do Livro Diário, este, de,idamente registrado na Junta Comercial do Estado sede do

licitante, facultando-se o Pregoeiro o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores.

11,5.2.1, No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de

abertura de,idamente registrado na Junta Comercial, constando no balanço o número do Li'TO e das folhas nos

quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

11,5.2.2. Apresentar índices assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de

Contabilidade da sede ou filial do licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG)

maior ou igual a 1,0(um ,irgula zero) e índice de Liquidez Corrente (LC) maior ou igual a 1,0 (um ,irgula zero) ,

calculada conforme a fórmulas abaixo.

a) Índice de liquidez Geral maior ou igual a 1,0,

AC+RLP

Índice de Liquidez Geral (LG) = ------------------------

PC + ELP

Onde: AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

b) Índice de liquidez Corrente maior ou igual a 1,0,

Ativo Circulante (AC)

Índice de Liquidez Corrente (LC) = --------------------------------

Passivo Circulante (PC)

�l
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11.6. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.6.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou prívado, compativel em características com o objeto da licitação, comprovando que o

licitante já executou ou que executa satisfatoríamente o objeto da licitação;

11.6-4. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, \isando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias

dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:

11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO 07, deste

edital;

11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05, deste edital.

11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo 08 deste edital;

11.7-4. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Anexo 06

deste edital (art.32, ª2°, da Lei n.o 8.666/93).

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

12.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá

impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.

12.3. O Pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (\inte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos

necessários.

12-4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do

seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado

juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

12.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a

intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.
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12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atas insuscetiveis de aproveitamento.

12.9. As impugnacões. esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma bllcompras e caso

aceitos enviados por email ou protocolados em duas vias. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da

empresa. as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo- Junto

com este documento original. deverá ser enviado também uma cópia por e-mail (e-mail do Pregoeiro indicado na

pg 01 do edita\) para que seja passivei a publicacão on-line das razões do recurso internosto e a decisão cabida à

este.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante la\Tatura da respectiva ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s)

Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei na

-. 8.666/93, da Lei na 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

13.1.1. Integra o presente instrumento (AJ.'lEXO 09) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observància da Legislação aplicável, deverão obedecer às

disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital.

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Quixeramobim - CE convocará o

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura

contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

'3.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a

Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo

Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de

Quixeramobim-Ce.

'3.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de

Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

'3.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse

público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto

Básico.

'3.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de

a\'iso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo

procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

13-4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração

pública, respeitando-se os limites previstos na Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços.

13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá

PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição does) objetos(s), obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de

condições.
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13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

13.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão di,ulgados no quadro de avisos da Comissão de

Licitação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

13.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

13.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado,

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negocíação, o fornecedor poderá ser

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de

comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao

preço registrado, por fato superveniente.

13.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do fornecedor, e

aquele vigente no mercado à época do registro - equação económico-financeira.

13.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

13.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais

licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° colocado ou

revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1. As obrigações decorrentes da presente licítação serão formalizadas põr termo de contrato específico,

celebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es) de Despesa (doravante

denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da

Lei n.o 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da

assessoria jurídica do Município.

14.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, contados da de;ida

convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato

constante do Anexo 10. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 15.7 deste edital.

14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (à) Secretário

(a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive

quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

14-4. Incumbirá à Contratante prO\idenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial

do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (,mte) dias

daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos aditivos.

14.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
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15. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir a pré,ia defesa,

aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso:

I. Adverténcia; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução;

II. Multa de 0,5% (zero ,irgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de contas ou

relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a entrega do objeto

licitado;

III. Multa de 20% (;inte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso de inexecução total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação

-. oficial, sem embargo de indenização dos prejuizos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Quixeramobim

Ceará, pela não execução parcial ou total do contrato.

15.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05(cinco) anos,

garantido o direito pré;io da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição

ou até que seja promo;ida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o

contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal.

15.3. As sanções pre;istas na alinea I do subitem 15.1 e subitem 15.2, deste item poderão ser aplicadas juntamente

com as das alineas II e III do subitem 15.1, facultada a defesa pré,ia do interessado, no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15-4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a contratada

pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos de\idos pela Administração ou, quando for o caso

cobrado judicialmente.

-. 15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Semços da
Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar, a

contratada deverá ser descredenciada por igual periodo, sem prejuízo das multas pre\istas no edital e das demais

cominações legais.

15.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que não

poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulação,

engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admítida a desisténcia da proposta para estes casos,

sendo a licitante penalizada com a declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração.

15.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento

total da obrigação assumida.

15.8. As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,

venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48

(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
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16. RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO:

16.1.1. O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a apresentação dos

respectivos recibos, fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

16.1.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á por servidor designado pela Secretaria solicitante, que fará a

verificação da sua conformidade com a proposta apresentada e ainda, quanto a qualidade solicitada na ordem de

serviço,

16,1.3. A empresa contratada ficará obrigada a

recusado, sem nenhum ônus para a Contratante.

re-entregar os bens imediatamente em caso que venha a ser

17. PAGAMENTO

17,1. O pagamento será efetuado através de crédito na Conta Bancária da contratada ou através de cheque no prazo

de 30 (trinta) dias após o recebimento do objeto licitado mediante apresentação de atestado de recebimento

definitivo acompanhado das Notas Fiscais/Faturas, de,idamente atestadas pela Secretaria ordenadora da despesa,

17.2. Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base nos

mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observãncia ao que dispõe o artigo 40,

inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei Federal nO 8.666, de 1993, com suas alterações posteriores, ficando

suspensos por 01 (um) ano quaisquer reajustes de preços.

18. DISPOSIÇOES FINAIS

18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de

Quixeramobim revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE

QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.

18.2, O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da lícitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implícará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabíveis.

18,3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

18.5. O desatendimento de exigêncías formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
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18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação.

18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

18.10. Não cabe à Bolsa de Licítações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelos

fornecedores com o licítador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação

de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

18.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judicíais resultantes deste Edital será o da Comarca

de QUIXERAMOBIM, Estado cEARÁ, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

18.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de

segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, para melhores

esclarecimentos.

18.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.

18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

18.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,

inerente à Secretaria Contratante.

18.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

-.. 18.17. As condições estabelecídas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram
presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do

artigo 62 da mesma Lei já mencionada.

18.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas

condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo

65, seus parágrafos e incísos da Lei nO 8.666/93 com as alterações da Lei nO 8.883/94.

Quixeramobim - Ce, 04 de Fevereiro de 2019.

MAX RONNY PINHEIRO

Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

L ESPECIFICACÃO DO OBJETO:

1.1. A presente licitação tem como REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICO E ELÉTRlCO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO

MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM/CE.

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO

2.1. A abertura do referido processo licitatório justifica-se tendo em vista a necessidade de aquisição de diversos

tipos de materiais destinados à manutenção de prédios públicos, iluminação pública, conserto de vias e esgotos

para utilização nas atividades diárias de interesse desta secretaria.

3. DAS ESPECIFICACÕES E OUANTITATIVOS DO OBJETO:

LOTE 01

ITEM DISCRIMINAÇÃO I){)S ITENS UND QTD
I

1.1 Adesivo soldo 75g (cola) TUBO 310

1.2 Adaptador soldo 20mm UNID 120

1.3 Adaptador soldo 25mm UNID 120

1.4 Adapt. soldo p/cx d'água 25 x 3/4 (flange) UNID 120

1.5 Adapt. soldo p/cx d'água 32 x 1" (flange) UNID 120

1.6 Bucha de redução 25 x 20mm soldo UNID 35

1.7 Bujão '12 UNID 35

1.8 Bujão 3/4 UNID 35

1.9 Bóia 3/4 UNID 35

1.10 Cap soldo 25mm UNID 35

1.11 Cap esg. 50mm UNID 15

1.12 Caixa sifonada 10 x 10 x 50 UNID 15

1.13 Fita veda rosca som CAIXA 50

1.14 Joelho 45° ESG. 40mm UNID 60

1.15 Joelho 90° ESG. 50mm UNID 60

1.16 Junção esg. 50 x 50 UNID 60
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l.17 Junção esg. 100 x 100 UNID 60

1.18 Luva soldo 25mm UNID 60

1.19 Luva soldo 50mm UNID 60

l.20 Mangueira cristal 3!4" METRO 1800

1.21 Redução esg. 50 x 40 UNID 60

l.22 Redução esg. '50 x 100 UNID 25

LOTE 02

ITEM DISCRIMINAÇÃODQSITENS UND QTD

2.1 Tê soldo 20mm UNID 35

2.2 Tê soldo 25mm UNID 60

2.3 Tê soldo com rosca 20 x '/2 latão UNID 25

2-4 Tubo soldo 50mm METRO 720

2.5 Tubo esg. 50mm METRO 720

2.6 Tubo esg. 100mm METRO '440

2.7 Tubo esg. 150mm METRO 1440

2.8 Tê esg. 50mm UNID 60

2.9 Tê esg. 100mm UNID 60

2.10 Tê esg. '50mm UNID 60

2.11 Tê esg. Red. 75 x 50 UNID 60

2.12 União soldo 40mm UNID 25

2.13 União soldo 50mm UNID 25

2.14 Caixa 4 x 2 UNID 25

2.15 Cab02,5mm METRO 720

2.16 Cabo4,00mm METRO 720

2.17 Cabo6,00mm METRO 360

2.18 Cabo pp 2 x 1,5mm METRO 1440

2.19 Cabo pp 2 x 2,5mm METRO 600

2.20 Cabo pp 3 x 4mm METRO 360

2.21 Curva de eletroduto 90° 1(2 UND '5
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2.22 Curva de eletroduto 90' 3/, UNO 151

2.23 Disjuntor mono de lOa - 30a UND 35

2.24 Eletroduto de garganta 3/, METRO 35

2.25 Fi02,5mm METRO 1200

2.26 Fio paralelo 2 x 0,75mm METRO 120

2.27 Fio paralelo 2x 1mm METRO 600

2.28 Fio paralelo 2X 2,5mm METRO 600 '

2.29 Fita isolante 20mt CAIXA 120

,

2.30 Haste de aterramento 2,4om 3,8" UNID 25 :
i

LOTE 03

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS UNO QTD

3.1 Interruptor 2+1 UND 35

3.2 Interruptor 1 seção exl. UND 35

3.3 Interruptor 1+1 exl. UND 15

3-4 Luva de eletroduto '12" UND 35

3.5 Luva de eletroduto 3/," UND 35

3.6 Mini poste mono UNO 30

3.7 Mini poste trif. UNO 30

3.8 Pino macho UNO 25

3.9 Pino fêmea UND 35

3.10 Quadro monofásico de medição I UND 35

I

3.11 Quadro trifásico de medição UND 5

3.12 Quadro distribuição de 1 a 3 disjuntares UND 15

3.13 Chapa de ferro 1/8 (2X1) FOLHA 70

3.14 Combogo (cerâmico) UNO 2400

3.15 Dobradiça simples p/porta UND 25

3.16 Ferro 5/16" VARA 60

3.17 Ferro 3/8 I VARA 60

I
3.18 Lixa 100(ferro)

,

UND 151
,

I
,

2C
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3.19 Massa corrida GALÃO 240

3.20 Massa acrílica GALAO 180

3.21 Maderite 1,10mX2,2m 8mm de espessura FOLHA 35

3.22 Metalon 20 x 20 x 120 VARA 25

3.23 Supercal5 kg PACOTE 800

3.24 Tijolo cerâmicos furados UND 12000

LOTE 04

4.1 Argamassa colante AC-III 20kg UND 100

4.2 Assento sanitário (branco) UND 25

4.3 Bacia sanitária (Branca) UNID 25

4-4 Bromasa 06mm FOLHA 60

4.5 Cerâmica 45 x 45 CX 80

4.6 Cimento cl 50 kg SACO 3000

4.7 Cal30 kg SACO 600

4.8 Rejunte cimentÍcio KG 100

LOTE 05

5.1 Tinta látex GALAO 120

5.2 Tinta esmalte sintético GALAO 120

5.3 Tinta asfáltica impermeabilizante GALAO 60

5-4 Textura 25 kg LATAO 60

5.5 Telha colonial UND 12000

5.6 Escada de aluminio cl 20 degraus UND 1

LOTE 06

6.1 Lixa para parede
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6.2 Bandeja para pintura 1,3L UND 15

6.3 Extensor para rolo de pintura UND 15

6.4 Trincha Média para pintura 1/2" UND 15

6.5 Rolo para pintura de espuma e garfo UND 15

6.6 Fita crepe 200 18mm x 50 metros UND 50

6.7 Espatula aço temperado cabo madeira 6cm UND 5

6.8 Desempenadeira de aço UND 5

6.9 Lona plastica preta leve 8X100 ROLO 4

6.10 Máscara lixamento pintura sem odor dobravel UND 20

LOTE 07

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS UND QTD

7.1 Anel de Cimento 1,20m UND 200

7.2 Anel de Cimento 1,50m UND 50

7.3 Anel de Cimento 1,00m UND 10

7-4 Manilha de cimento 1m UND 200

LOTE 08

:

DISCRIMINAÇÃO DOSi'I'ENSITEM UND QTD

8.1 Poste cônico curvo metalico braço simples - 9,om UND 15

8.2 Poste de cimento - 7,om I 100 D.-'\N UND 40

8.3 Poste de cimento - 9,om I 150 DAN UND 20

8-4 Poste de cimento - 9,om I 300 DAN UND 20

LOTE 09

ITEM DISCRIMINAÇÃODOS ITENS UND QTD

9.1 Alça preformada pi cabo 4 AWG de aluminio UND 50

9.2 Alça preformada pi cabo 50mm2 de aluminio UND
,

100

i
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9.3 Arnela galvanizada para parafuso pi poste 350mm UND 720

9-4 Base para fotocelula UND 720

9.5 Braçadeira de nylon 300mm UND 3000

9.6 Cabo concentrico 4,0 mm2 de aluminio M 2000

9.7 Cabo de alumínio 4 AWG - alma de aço KG 500

9.8 Cabo flexivel2,5mm2 - cobre M 3000

9.9 cabo de alumínio pré-reunido 3 x 25 + 1 x 50 mm2 M 3000

9.10 Cabo isolado PVC 1000V lOmm2 M 1000

9.11 Chave magnétíca para ilumínação pública P.lO 2x60 UND , 30

I

9.12 Conector cunha tipo 03 UND 400

9.13 Conector derivação perfurante 25/25 UND 500

9.14 i Fita de alta fusão 5m UND 25

9.15 Lãmpada eletronica PL 35w UND 300

9.16 Lãmpada eletronica PL 45w UND 3001
,

9.17 Lãmpada vapor metalíco 400W UND 200

9.18 Lâmpada vapor metalico 250W UND 500

9.19 Lâmpada vapor sodio 250W UND 150

9.20 Lãmpada vapor sodio 70W UND 2400

9.21 Lâmpada vapor metálico 70\.... UND 400
,

9.22 Luminária pública aberta reforçada com braço e-27 UND 1200

9.23 Parafuso galvanizado pi poste 350mm UND 720

,

9.24 Reator duplo eletrônico 40W UND 35

9.25 Reator eletrônico 20W UND 240

9.26 Reator vapor metálico 400W UND 60

9.27 1 Reator vapor sódio 250W UND 250

9.28 Reator vapor sódio 70W UND 1600

9.29 Relefotoelétrco NA UND 100

9.30 Relé fotocelula UND 1200

9.31 Refletor led tecnologia rgb 100W - completo UND 50

9.32 Refletor led tecnologia rgb 200W - completo UND 30
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9.33 Luminária led 50W si braço UND 250

9.34 Luminária led 100W si braço UND 200

9.35 Luminária led 160W si braço UND 250

9.36 Braço de 1500mm (incluindo ferragens) UND 200

9.37 Braço de 2000mm (incluindo ferragens) UND 200

9.38 Braço de 3000mm (incluindo ferragens) UND 250

LOTEIO

ITEM DISCRIMINAÇÃODOS ITENS UND QTD

10.1 Soquete redutor de E-40 para E-27 UND 50

10.2 Soquete adaptador de E-27 para E-40 UND 50

10.3 Soquete E-27 UND 70

10-4 Soquete E-40 UND 50

10.5 Rex 01 linha UND 25

10.6 Soquete rabicho UND 90

10.7 Soquete base UND 50

10.8 Starter 20\\' UND 60

10.9 Starter 40W UND 60

10.10 Soquete pino UND 90

10.11 Tampa cega 4X2 UND 90

10.12 Tomada simples UND 60

10.13 Tomada dupla UND 25

10.14 Tomada simples externa UND 15

LOTE 11

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS UND QTD

11.1 Arame farpado rolo c/500m UND 100

11.2 Arame 18 (preto) KG 120
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11.3 Balde de Aluminio 12L UND 10

11.4 Cabo pi Chibanca UND 50

I

11.5 Cabo pi picarete UND 50

11.6 Ciscador UND 50

11.7 Chibanca UND 50

11.8 Colher de pedreiro canto redondo 8" UND '5

11.9 Colher de pedreiro canto reto 8" UND 10

11.10 I Deposito pi lixo 200 Litros UND 50

11.11 Enxada UND 100

11.12 Facão UND 50

11.13 Foice UND 50

11.14 Linha Nylon N° 0200 METRO 4000

11.15 Pá de bico UND 30

11.16 Pá quadrada UND 30

11.17 Picarete UND 25

11.18 Regua de aluminio para pedreiro 3m UND 5

11.19 Solda fina KG 50

11.20 Tesoura pi poda UND '5

LOTE 12

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS UND QTD

12.1 Carro de mão UND 30

12.2 Camara de ar para carro de mão UND 120

12.3 Pneu para carro de mão 3.25-8 UND 120

LOTE '3

DISCRIMINAÇÃO DOS trENS
:

ITEM UND QTD

'3.' Roçadeira acostaI a gasolina UND '5

'3.2 Fio de Nylon para roçadeira a gasolina METRO 50
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LOTE 14

ITEM DISCRIMINAÇÃO.DOS ITENS UND QTD

14.1 Bota de couro si bico nO 42 PAR 500

14.2 Bota Sete Leguas nO 42 PAR 100

14.3 Bota PVC cl solado amarelo 26cm nO 42 PAR 100

14-4 Luva PVC PAR 50

14.5 Luva de Couro PAR 20

14.6 Luva Vaqueta PAR 300

LOTE 15

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS UND QTD

15.1 Extintores em pó de 6kg UND 101

i

15.2 Fita Sinalizadora UND
301

15.3 Cone Sinalização tamanho médio UND 25 i

15-4 Tela de proteção de nylon cl 2,sm de largura METRO 2000

4- DAAPRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PRECOS

4.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor

unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos,

impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que

não estejam registrados nestes documentos;

4.2. A Secretaria contratante poderá se valer da análise técnica dos produtos propostos, antes da adjudicação e

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações minimas dos produtos constantes

neste termo.

4.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço por Lote, desde que atenda as

exigências contidas neste Termo de Referência e no Edital de Licitação.

5 - DA FORMALIZACÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

5.1. Para o fornecimento dos bens serão emitidas ordens de fornecimento, em conformidade com as propostas das

licitantes vencedoras de cada item.

5.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá

PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

5.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante la\Tatura da respectiva Ata de

Registro de Preços, subscrita pelo Município, através daIs) SecretariaIs) Gestora(s), representada(s) pelo(s)
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Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do da Lei n.o

8.666/93, da Lei n.o 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

6 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO DA ENTREGA DOS BENS

6.1. A entrega dos bens será acompanhada e fiscalizada por senidor da Secretaria, O qual deverá atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

6.3. Caberá ao senidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo com

as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação.

6-4. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo

com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas

ORDENS DE FORJ.'<ECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de produtos a serem realizados.

7 - RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

7.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, decorrentes do fornecimento dos

bens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Quixeramobim.

7.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçães assumidas, durante todo o processo do contrato, de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

7.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto em desacordo com as especificaçães exigidas e padrães

de qualidade exigidos.

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa

ou dolo até o fornecimento dos produtos.

7.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.

7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do contrato.

... 7.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25%
(\inte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos l' e 2' da Lei no

8.666/93 e suas alteraçães posteriores.

8 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

8.1. Indicar o local em que deverão ser entregues os produtos.

8.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçães necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçães

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nO 8.666/1993 e suas alteraçães posteriores.

8.3. Efetuar os pagamentos de\idos nas condiçães estabelecidas neste Termo de Referência.

8-4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização da entrega.

9 - CONDICÕES DE PAGAMENTO
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